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SOBRE: O Projeto de Lei nQ 36/2023 

Trata-se do Projeto de Lei nQ 36/2023, do Edil Cristiano Anunciação dos 

Passos, que institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a "Semana 

Municipal da Conscientização dos Transtornos Alimentares' e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 

exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao 

projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 

de Saúde Pública, o art. 48-D do RIC dispõe: 

Acreditamos que a criação desta semana é de extrema importância para a 

promoção da saúde e prevenção dos transtornos alimentares, que têm se tornado cada vez mais 

comuns na população. Sabemos que esses transtornos podem ter graves consequências físicas e 

psicológicas para os indivíduos afetados, e que muitas vezes são subestimados ou negligenciados. 

A Semana Municipal da Conscientização dos Transtornos Alimentares 

pode ser uma oportunidade para que a população seja informada sobre os riscos desses 

transtornos, seus sintomas e tratamentos disponíveis. Além disso, pode ser uma oportunidade 

para a realização de ações de prevenção, como palestras educativas e atividades físicas. 

Destacamos também a importância da inclusão de profissionais 

capacitados para a orientação e tratamento desses transtornos, assim como a divulgação de locais 

e serviços disponíveis para atendimento. 

Diante do exposto, a Comiss 	de .úde é favorável à instituição da 

Semana Municipal da Conscientização dos Trans •rnos à mentares, por e 	'ermos que a 

conscientização da população é fundamental pa a a omoção .. 	ude e prevenção desses 

transtornos. 
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